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Técnica

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 130/2025

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Construtora ETAM Ltda.

ENDEREÇo pAR{ coirnrsporoÊxcrl: Av. Margarita, no 420, Nova Cidadà, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INscRrÇÃo EsrADuALr

Fqxr: (92) 3088-0508 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2332 PRocEsso Ne: 2742212024-65

ArrvrDADf,: Construção habitacional de interesse social.

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Raio de Luz, s/no, Lago Azul, Manaus-AM.

Coonorxlnls GEocRÁFrcAS:

LATITUDE
02" 58' 3.16', S

02" 58'5.ó1" S

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADr,oon:Grande Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE VÀLTDADE DESTA LrcEnçl: 0l Axo.

A te ncão:
. Estâ licençâ é compost& de 2l restrições e/ou cordições constantes no verso! cujo não

cumprimetrlo/âtendimelto sujeitará I sua irlvslidaçío e/ou ss penalidades previstas em flormas.
. Estâ licença nilo comprova Ilem subslitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do iDóyel.
. Ests licençs deve permanecer na locali?rçâo dâ âtividade e exposta de forma yisíyel (frente € verso).
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twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.âm. gov.bÍ
Fone:(g2) 21238721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050{30 - Manaus/AM

l)iretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

aria L us

PONTOS LONCITUDE LATITT'I)E PONTOS LONC ITU DE
059'58'53.80" W 02' 57' 51.40', S PROP.3 059' 58' ,14.49" W

PROP-2 PROP.,.I 059" 58' 48.69" W

Dire

PROP.I
059. 58', 48.87' W 02.57'49.61" S

FrNat-ro,c.»r:'Autorizar a implantação de um complexo habitacional de interesse social
'denominado "Moiar Melhof exclusivamente das etapas 05, 06, 07 e 08, em uma área
de 6,9624 ha.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" I3O/2025

I . O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Est4do. periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Cámaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida, antes do vencimento, conforme
art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presenle Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
21422t2024-65.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada para esta atividade;
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo

os mçsmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;
9. Fica expressamente proibida a intervençâo em áÍea não autorizada por este IPAAM:
lO. Executar no prazo de vigência da Licença Ambiental Única, serviços de revegetaçâo nas áreas não

pavimentadas e nào ediflcadas:
I l. Adotar procedimentos técnicos para coleta e transpone de bota fora;
12. Apresentar registro de destinação de bota fora, acompanhado de anuência da Agência Nacional de

l\4 ineraçâo - ANM:
13. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n"307/02;
14. Cumprir o estabelecido na Resolução CONAMA n.o307102 e suas alterações:
15. As substancias minerais de uso imediato ria construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamenle licenciadas por este IPAAM para esta ltnalidade:
16. Manter atualizado'o Alvara de Terraplenagem, emitido pelo IMPLURB:
17. Apreseniar no prazo de 60 (sessenta) dias. Projeto do Sistema de Esgotamento Domestico/SanitáÍio,

devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado pela ART e aprovado'pela Compaúia de

Agua e Esgoto:
18. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias, Projetô e Memorial Descritivo de Drenagem de águas pluviais

(superficial e profundo), devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado pela ART e

aprovado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Manaus - SEMINF:
19. ApresentaÍ no prazo de 30 (trinta) dias, Projeto e Memorial Descrilivo de Drenagem Pluvial e Contençâo

de encôstas e taludes, atendendo o periodo de implantação do empreendimento. devidamente assinado
pelo responsável técnico. acompanhado pela ART;

20. Apresentar no prazo de 30 (trinta) diasi Memorial Descritivo das medidas para minimizar a emissão de

ruídos e maleriais particulados oriundos da implantação do empreendimento, devidamente assinado pelo
responsável técnico, acompanhado pelâ ART;

21. Apresentar neste IPAAM, quando do vencimento da Licença Ambiental, os seguintes documentos
atualizados:

a) Comprovante de destinaçâo final dos residuos do empreendimento, sob Manifesto de Transpone
de Resíduos - MTR emitido via SINIR:

b) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM);
c) Cenificado de destinação final do esgotamento do sistema sanitiário do canteiro de obrasi
d) Relatório Técnico de execuçâo das ações pÍopostas no Programa de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil (PGRCC), acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
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